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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

Portaria
Portaria Nº. 585 de 12 de aGosto de 2022

autorizar o afastamento da servidora Keylah regina Borges, matrícula nº 
5783631, no dia 06/09/2022, com destino a Parauapebas-Pa. objetivo: 
Participar do Evento iV ENcoNTro do aGroNEGÓcio do SUl E SUdESTE 
do Pará – ENaGro/ faP 2022, em condição de palestrante.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº. 586 de 16 de agosto de 2022
art. 1º - autorizar a servidora Keylah regina Borges, matrícula nº 
5783631, ocupante do cargo de Gerente, carteira Nacional de Habilitação 
n° 03819355145, Categoria C, a dirigir veículos oficiais do IDEFLOR-Bio, 
na área de abrangência do Escritório regional de carajás, para realização 
das atividades pertinentes à referida unidade do idEflor-Bio, no período 
de 01/09 a 31/12/2022.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 840665

diÁria
.

Portaria Nº. 545 de 04 de aGosto de 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/937779 e art.145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: Garantir a segurança dos técnicos da GrcNll e atuar no controle 
de acesso dos coletores de castanhas no interior da flota do Trombetas
origem: Santarém-Pa
destino: oriximiná e Jaramacaru-Pa
Período: 26/07 a 16/08/2022 - 21,5 (vinte e uma e meia) diárias
Servidor: 3° SGT PM luzykellen Printes figueira - 57199852
3° SGT PM Marlisson abreu Batista - 57199172
3° SGT PM Henildo carlos Silva costa - 57200554
cB PM Sandro olivio Modesto de Sousa - 572225611
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 840743
Portaria Nº. 584 de 16 de aGosto de 2022

i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o mu-
nicípio de Benevides-Pa, no dia 16/08/2022:

servidor objetivo
ivan José dos Santos, matrícula nº 5949038, ocupante 

do cargo de Gerente.
Visita Técnica para reconhecimento e monitoramento das 

fragilidades e potencialidades do rEViS, para  readequação 
do plano operacional de educação ambiental da referida Uc. 

comunidade Santo amaro.

Joel lima Barbosa dos Passos, matrícula nº 8001272, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão ambiental.
Eva de fatima Grelo da Silva, matrícula nº 80845290, 

ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Meio 
ambiente.

ii - conceder 0,5 (meia) diária, a cada servidor, conforme o processo nº 
2022/1010260 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº. 583 de 16 de aGosto de 2022
i - autorizar o deslocamento do servidor conforme abaixo, para o município 
de Benevides-Pa, no dia 16/08/2022:

servidor objetivo

Emanuel de Jesus ferreira do amaral, matrícula nº 
5942880, ocupante do cargo de auxiliar operacional.

apoio na logística a visita Técnica para  reconhecimento e 
monitoramento das  fragilidades e potencialidades do rEViS, 

para readequação do plano operacional de educação ambiental 
da referida Uc.  comunidade Santo amaro.

ii - conceder 0,5 (meia) diária, conforme o processo nº 2022/1012542 e 
art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº. 582 de 16 de aGosto de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o mu-
nicípio de Benevides-Pa, no dia 18/08/2022:

servidor objetivo
ivan José dos Santos, matrícula  nº 5949038, ocupante 

do cargo de Gerente.
Visita Técnica para reconhecimento e monitoramento das 
fragilidades e potencialidades do rEViS, para readequação 

do plano operacional de educação ambiental da referida Uc. 
comunidade Ponta Negra.

Joel lima Barbosa dos Passos, matrícula nº 8001272, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão ambiental.
Eva de fatima Grelo da Silva, matrícula nº 80845290, 

ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Meio 
ambiente.

ii - conceder 0,5 (meia) diária, a cada servidor, conforme o processo nº 
2022/1010394 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 840721

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

Portaria
.

Portaria N.º 090/2022-GaB/seGUP de 11 de aGosto de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social, 
no uso de suas atribuições legais, e...;
coNSidEraNdo a comissão de Processo administrativo disciplinar, cons-
tituída pela Portaria nº 033/2022-crH-GaB de 03.03.2022, para apurar a 
veracidade dos fatos constantes no Processo nº 2021/440815, sobre pos-
síveis irregularidades funcionais ocorridas no âmbito da administração Pú-
blica Estadual;
coNSidEraNdo o relatório da comissão Processante, concluir que não 
encontrou indícios de transgressão disciplinar como também prejuízos ao 
erário estadual;
CONSIDERANDO finalmente, a Manifestação nº 043/2022, da Consultoria 
Jurídica/SEGUP, atestar não haver nem um óbice à conclusão do relatório 
da comissão Processante..
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administratrivo dis-
ciplinar instaurado pela Portaria nº 033/2022-crH-GaB de 03.03.2022, de 
acordo com o inciso i do artigo 201 da lei Estadual nº 5.810/94.
art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 840386

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 029/2022 – FisP 
a diretora e ordenadora de despesa do fundo de investimento de Segu-
rança Pública - fiSP, designada através da Portaria nº 1.015/2022-ccG, 
de 02.08.2022, publicada no doE nº 35.066 em 03.08.2022 e rESolU-
ÇÃo nº 002/2022-fiSP, de 03.08.2022, publicada no doE nº 35.068 em 
04.08.2022, no uso de suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo: Processo nº 2022/349546, referente a aTa dE rE-
GiSTro dE PrEÇoS Nº 042/2021/TJPa do PrEGÃo ElETrÔNico Nº 
055/2021/TJPA, que gerou o CONTRATO de nº 016/2022 - FISP, firmados 
entre este fundo de investimento de Segurança Pública - fiSP e a empresa 
VENTiSol da aMaZÔNia iNdÚSTria dE aParElHoS ElÉTricoS lTda, 
para aQUiSiÇÃo dE 20 (ViNTE) UNidadES dE aParElHoS dE coNdicio-
NADORES DE AR - TIPO SPLIT, com a finalidade de atender as necessida-
des da Secretaria de Segurança Pública e defesa Social do Estado do Pará;
coNSidEraNdo: a previsão legal contida no art, 67, § 1º e 2º da lei 
nº 8.666/93, o teor do decreto Estadual nº 870/2013 e, ainda a Portaria 
conjunta nº 658/2014-SEad/aGE, disponível na homepage da aGE e que 
versa acerca do Manual de Gestão e fiscalização de contratos;
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar os servidores aNTÔNio carloS daNTaS BarroSo, 
Mf: 56120, como TiTUlar; e JoÃo iGo coSTa PEcK, Mf: 5950402, como 
SUPlENTE, para atuarem como fiScaiS do contrato supramencionado, 
junto a Secretaria de Segurança Pública e defesa Social do Estado do Pará, 
visando ao efetivo cumprimento das disposições contratuais.
Art. 2º - Requerer ao fiscal que encaminhe a(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Fa-
tura(s) devidamente atestada(s), acompanhada(s) dos comprovantes de 
realização da despesa conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço 
prestado (Boletim de Medição, Termo de recebimento de Material com o 
devido registro fotográfico dos bens, dentre outros), recibo e documentos 
de regularidade fiscal, trabalhista e de seguridade fiscal (FGTS e Previdên-
cia) da contratada, até o 5º (quinto) dia útil, após a data de recebimento 
do documento fiscal, para fins de adoção das medidas para a liquidação 
e pagamento da despesa;
Art. 3º - Requerer ao fiscal, quando a contratada não estiver cumprindo 
as obrigações que lhe couberem, que encaminhem ao fiSP, rElaTÓrio 
circUNSTaNciado, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, an-
tes do término da vigência contratual, a fim de que sejam adotadas as 
medidas competentes, ressalvadas as atribuições ao art. 67, § 1º da lei 
nº 8.666/93.
art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém/Pa, 16 de agosto de 2022.
rENaTa GUrGEl SaNToS BorGES
delegada de Polícia civil
diretora e ordenadora de despesas do fundo de investimento de Segu-
rança Pública

Protocolo: 840456


